
 
  

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Pilões 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado Pela Lei Municipal nº 05/93 de 22 de Setembro de 1993 

 

 

   

Num.: EXTRA Pilões, segunda-feira, 29 de abril de 2024. Pag.:   001 

 

Prefeitura Municipal – Fazenda Santa Cruz, PB-077, s/n, CEP: 58.393-000 – Pilões-PB. 
CNPJ 08.786.626/0001-87 – Tel. 35021102 

 
 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00007/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DV00007/2024, que objetiva: 
Contratação de serviços de manutenção de site oficial, hospedagem com 
informações relativas à transparência municipal e desenvolvimento de 
peças gráficas/digitais desta edilidade; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: TIAGO VITORINO NUNES - 
R$ 15.120,00. 

Pilões - PB, 23 de abril de 2024 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE  
Prefeita 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00007/2024. OBJETO: 
Contratação de serviços de manutenção de site oficial, hospedagem com 
informações relativas à transparência municipal e desenvolvimento de 
peças gráficas/digitais desta edilidade. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Finanças. 
RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 23/04/2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção de site oficial, 
hospedagem com informações relativas à transparência municipal e 
desenvolvimento de peças gráficas/digitais desta edilidade. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00007/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 13.000 SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 04 122 2004 2053 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADM E 
PLANEJAMENTO 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pilões e: CT 
Nº 00078/2024 - 24.04.24 - TIAGO VITORINO NUNES - R$ 15.120,00. 

 
____________________________________________________________ 
 
 
PORTARIA Nº 00148/2024 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
  MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE, Prefeita do 
Município de Pilões, Estado do Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0003/2024;  

Considerando o poder disciplinar da Administração Pública 
consistente no vínculo de subordinação e hierarquia que existe entre a 
Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  

Considerando a indicação de servidor para funcionar como 
gestor e fiscal do contrato no âmbito do Processo Administrativo Nº 
240319DV00004 – DISPENSA Nº DV00004/2024, tendo por objeto a 
Aquisição de Tablets para serem usados pelos agentes comunitários de 
Saúde (ACS);  
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º – DESIGNAR como Gestor do Contrato o Senhor Edney 
Ruann Profirio de Oliveira Mendes e Fiscal do Contrato a Senhora Thayse 
Freire Santos.  

Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, 
garantida pela Administração as condições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº. 0003/2024, sem prejuízo de outros atos normativos 
pertinentes, caberá ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da 
contratação e à Procuradoria do Município, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, 
esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e 
equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota 
Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou 
serviços e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços 
e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual.  
 
Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após 
a sua nomeação, cópia do contrato/ata de registro de preços, do edital da 
licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da 
Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 
a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros 
documentos que o Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser 
disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último 
caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial 
do Município, com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto 
da fiscalização.  
 
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob sua fiscalização 
e demais documentos em poder de qualquer servidor ou Autoridade.  
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta 
municipalidade com efeitos administrativos retroativos a 02 de abril de 
2024. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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Pilões/PB, 29 de abril de 2024. 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

____________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 00149/2024 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
  MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE, Prefeita do 
Município de Pilões, Estado do Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0003/2024;  

Considerando o poder disciplinar da Administração Pública 
consistente no vínculo de subordinação e hierarquia que existe entre a 
Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  

Considerando a indicação de servidor para funcionar como 
gestor e fiscal do contrato no âmbito do Processo Administrativo Nº 
240321DV00005 – Dispensa Nº DV00005/2024, tendo por objeto a 
Contratação de empresa para prestar serviços no fornecimento de Urnas 
Funerárias, Translados e Mortalhas para sepultamentos de falecidos de 
famílias reconhecidamente carentes deste Município;  
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º – DESIGNAR como Gestor do Contrato o Senhor Levy 
dos Santos Silva e Fiscal do Contrato o Senhor Almir Rodrigo Simiao da 
Silva.  

Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, 
garantida pela Administração as condições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº. 0003/2024, sem prejuízo de outros atos normativos 
pertinentes, caberá ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da 
contratação e à Procuradoria do Município, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, 
esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e 
equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota 
Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou 
serviços e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços 
e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual.  
 
Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após 
a sua nomeação, cópia do contrato/ata de registro de preços, do edital da 
licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da 

Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 
a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros 
documentos que o Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser 
disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último 
caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial 
do Município, com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto 
da fiscalização.  
 
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob sua fiscalização 
e demais documentos em poder de qualquer servidor ou Autoridade.  
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta 
municipalidade com efeitos administrativos retroativos a 03 de abril de 
2024. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Pilões/PB, 29 de abril de 2024. 

 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

____________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 00150/2024 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
  MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE, Prefeita do 
Município de Pilões, Estado do Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0003/2024;  

Considerando o poder disciplinar da Administração Pública 
consistente no vínculo de subordinação e hierarquia que existe entre a 
Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  

Considerando a indicação de servidor para funcionar como 
gestor e fiscal do contrato no âmbito do Processo Administrativo Nº 
240328DV00006 – Dispensa Nº DV00006/2024, tendo por objeto a 
Contratação de Empresa especializada em Elaboração de Projetos de 
Arquitetura, Urbanismo Engenharia no município de Pilões - PB;  
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º – DESIGNAR como Gestor do Contrato o Senhor 
Roberto Rodrigues Pereira e Fiscal do Contrato o Senhor Wesley Xavier da 
Silva.  

Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, 
garantida pela Administração as condições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº. 0003/2024, sem prejuízo de outros atos normativos 
pertinentes, caberá ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
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IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da 
contratação e à Procuradoria do Município, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, 
esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e 
equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota 
Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou 
serviços e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços 
e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual.  
 
Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após 
a sua nomeação, cópia do contrato/ata de registro de preços, do edital da 
licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da 
Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 
a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros 
documentos que o Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser 
disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último 
caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial 
do Município, com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto 
da fiscalização.  
 
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob sua fiscalização 
e demais documentos em poder de qualquer servidor ou Autoridade.  
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta 
municipalidade com efeitos administrativos retroativos a 15 de abril de 
2024. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Pilões/PB, 29 de abril de 2024. 

 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

____________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 00151/2024 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
  MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE, Prefeita do 
Município de Pilões, Estado do Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0003/2024;  

Considerando o poder disciplinar da Administração Pública 
consistente no vínculo de subordinação e hierarquia que existe entre a 
Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  

Considerando a indicação de servidor para funcionar como 
gestor e fiscal do contrato no âmbito do Processo Administrativo Nº 
240401DV00008 – DISPENSA Nº DV00008/2024, tendo por objeto a 
Contratação de Serviços Técnicos no Planejamento e Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde, alimentação do Sistema DIGISUS a 
plataforma de inserção de informações dos instrumentos de gestão neste 
município 
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º – DESIGNAR como Gestor do Contrato o Senhor Edney 
Ruann Profirio de Oliveira Mendes e Fiscal do Contrato a Senhora Thayse 
Freire Santos.  

Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, 
garantida pela Administração as condições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº. 0003/2024, sem prejuízo de outros atos normativos 
pertinentes, caberá ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da 
contratação e à Procuradoria do Município, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, 
esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e 
equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota 
Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou 
serviços e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços 
e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual.  
 
Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após 
a sua nomeação, cópia do contrato/ata de registro de preços, do edital da 
licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da 
Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 
a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros 
documentos que o Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser 
disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último 
caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial 
do Município, com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto 
da fiscalização.  
 
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob sua fiscalização 
e demais documentos em poder de qualquer servidor ou Autoridade.  
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta 
municipalidade com efeitos administrativos retroativos a 15 de abril de 
2024. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Pilões/PB, 29 de abril de 2024. 
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PORTARIA Nº 00152/2024 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
  MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE, Prefeita do 
Município de Pilões, Estado do Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0003/2024;  

Considerando o poder disciplinar da Administração Pública 
consistente no vínculo de subordinação e hierarquia que existe entre a 
Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  

Considerando a indicação de servidor para funcionar como 
gestor e fiscal do contrato no âmbito do Processo Administrativo Nº 
240408DV00009 – DISPENSA Nº DV00009/2024, tendo por objeto a 
Contratação de serviço de Recuperação, higienização de bancadas e 
substituição de cintos de segurança dos ônibus de placas: OGE6F30, 
QSJ5B67, QFG0J93, QSE4G86, MOT7213, RLU9F33, RLQ2H48, 
QSE1D49, pertencentes a esta edilidade;  
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º – DESIGNAR como Gestor do Contrato o Senhor 
Marcondes Honorato da Silva e Fiscal do Contrato o Senhor Wesley Xavier 
da Silva.  

Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, 
garantida pela Administração as condições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº. 0003/2024, sem prejuízo de outros atos normativos 
pertinentes, caberá ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da 
contratação e à Procuradoria do Município, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, 
esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e 
equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota 
Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou 
serviços e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços 
e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual.  
 
Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após 
a sua nomeação, cópia do contrato/ata de registro de preços, do edital da 
licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da 

Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 
a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros 
documentos que o Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser 
disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último 
caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial 
do Município, com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto 
da fiscalização.  
 
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob sua fiscalização 
e demais documentos em poder de qualquer servidor ou Autoridade.  
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta 
municipalidade com efeitos administrativos retroativos a 19 de abril de 
2024. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Pilões/PB, 29 de abril de 2024. 

 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

____________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 00153/2024 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
  MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE, Prefeita do 
Município de Pilões, Estado do Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0003/2024;  

Considerando o poder disciplinar da Administração Pública 
consistente no vínculo de subordinação e hierarquia que existe entre a 
Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  

Considerando a indicação de servidor para funcionar como 
gestor e fiscal do contrato no âmbito do Processo Administrativo Nº 
240215PE00005 – Pregão Eletrônico Nº 00005/2024, tendo por objeto a 
Contratação de veículos para suprir as demandas das Secretarias e 
Transportar Alunos da rede Municipal de ensino do município de 
Pilões/PB;  
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º – DESIGNAR como Gestor do Contrato o Senhor 
Marcondes Honorato da Silva e Fiscal do Contrato o Senhor Wesley Xavier 
da Silva.  

Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, 
garantida pela Administração as condições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº. 0003/2024, sem prejuízo de outros atos normativos 
pertinentes, caberá ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
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IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da 
contratação e à Procuradoria do Município, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, 
esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e 
equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota 
Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou 
serviços e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços 
e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual.  
 
Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após 
a sua nomeação, cópia do contrato/ata de registro de preços, do edital da 
licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da 
Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 
a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros 
documentos que o Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser 
disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último 
caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial 
do Município, com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto 
da fiscalização.  
 
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob sua fiscalização 
e demais documentos em poder de qualquer servidor ou Autoridade.  
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta 
municipalidade com efeitos administrativos retroativos a 03 de abril de 
2024. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Pilões/PB, 29 de abril de 2024. 

 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

____________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 00154/2024 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
  MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE, Prefeita do 
Município de Pilões, Estado do Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0003/2024;  

Considerando o poder disciplinar da Administração Pública 
consistente no vínculo de subordinação e hierarquia que existe entre a 
Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  

Considerando a indicação de servidor para funcionar como 
gestor e fiscal do contrato no âmbito do Processo Administrativo Nº 
240308PE00009 – Pregão Eletrônico Nº 00009/2024, tendo por objeto a 
Aquisições parceladas de materiais de expedientes e didáticos, destinados à 
manutenção dos programas, ações e atividades de todas as secretarias deste 
município;  
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º – DESIGNAR como Gestor do Contrato o Senhor 
Marcondes Honorato da Silva e Fiscal do Contrato o Senhor Wesley Xavier 
da Silva.  

Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, 
garantida pela Administração as condições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº. 0003/2024, sem prejuízo de outros atos normativos 
pertinentes, caberá ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da 
contratação e à Procuradoria do Município, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, 
esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e 
equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota 
Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou 
serviços e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços 
e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual.  
 
Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após 
a sua nomeação, cópia do contrato/ata de registro de preços, do edital da 
licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da 
Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 
a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros 
documentos que o Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser 
disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último 
caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial 
do Município, com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto 
da fiscalização.  
 
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob sua fiscalização 
e demais documentos em poder de qualquer servidor ou Autoridade.  
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta 
municipalidade com efeitos administrativos retroativos a 08 de abril de 
2024. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Pilões/PB, 29 de abril de 2024. 
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MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita Constitucional 
____________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 00155/2024 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
  MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE, Prefeita do 
Município de Pilões, Estado do Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0003/2024;  

Considerando o poder disciplinar da Administração Pública 
consistente no vínculo de subordinação e hierarquia que existe entre a 
Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  

Considerando a indicação de servidor para funcionar como 
gestor e fiscal do contrato no âmbito do Processo Administrativo Nº 
240311PE00010 – Pregão Eletrônico Nº 00010/2024, tendo por objeto a 
Aquisição parcelada de material médico hospitalar diversos, destinados ao 
Fundo Municipal de Saúde deste Município. 
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º – DESIGNAR como Gestor do Contrato o Senhor Edney 
Ruann Profirio de Oliveira Mendes e Fiscal do Contrato a Senhora Thayse 
Freire Santos.  

Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, 
garantida pela Administração as condições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº. 0003/2024, sem prejuízo de outros atos normativos 
pertinentes, caberá ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da 
contratação e à Procuradoria do Município, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, 
esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e 
equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota 
Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou 
serviços e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços 
e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual.  
 
Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após 
a sua nomeação, cópia do contrato/ata de registro de preços, do edital da 
licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da 
Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 
a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros 
documentos que o Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  

 
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser 
disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último 
caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial 
do Município, com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto 
da fiscalização.  
 
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob sua fiscalização 
e demais documentos em poder de qualquer servidor ou Autoridade.  
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta 
municipalidade com efeitos administrativos retroativos a 09 de abril de 
2024. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Pilões/PB, 29 de abril de 2024. 

 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

____________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 00156/2024 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
  MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE, Prefeita do 
Município de Pilões, Estado do Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0003/2024;  

Considerando o poder disciplinar da Administração Pública 
consistente no vínculo de subordinação e hierarquia que existe entre a 
Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  

Considerando a indicação de servidor para funcionar como 
gestor e fiscal do contrato no âmbito do Processo Administrativo Nº 
240328DP00007 – Dispensa Nº DV00007/2024, tendo por objeto a 
Contratação de serviços de manutenção de site oficial, hospedagem com 
informações relativas à transparência municipal e desenvolvimento de 
peças gráficas/digitais desta edilidade;  
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º – DESIGNAR como Gestor do Contrato o Senhor 
Thiago José Ferreira Flor de Souza e Fiscal do Contrato o Senhor Wesley 
Xavier da Silva.  

Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, 
garantida pela Administração as condições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº. 0003/2024, sem prejuízo de outros atos normativos 
pertinentes, caberá ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da 
contratação e à Procuradoria do Município, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
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V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, 
esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e 
equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota 
Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou 
serviços e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços 
e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual.  
 
Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após 
a sua nomeação, cópia do contrato/ata de registro de preços, do edital da 
licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da 
Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 
a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros 
documentos que o Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser 
disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último 
caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial 
do Município, com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto 
da fiscalização.  
 
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob sua fiscalização 
e demais documentos em poder de qualquer servidor ou Autoridade.  
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta 
municipalidade com efeitos administrativos retroativos a 24 de abril de 
2024. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Pilões/PB, 29 de abril de 2024. 

 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

____________________________________________________________ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


